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NOME CAD. CARGO / FUNÇÃO DESTINO QTD. V. UNT. (R$) V. TOTAL (R$)

Eli de Oliveira Facundes 317273 Secretário I Distrito de União Bandeirantes 6,5 R$ 120,00 R$ 760,00

Fabricia Rodrigues Aguirre 316267 Assessor Nível I Distrito de União Bandeirantes 6,5 R$ 120,00 R$ 760,00

Jaberson Orildo da Silva Felipe 310764 Secretário de Conselho Distrito de União Bandeirantes 6,5 R$ 120,00 R$ 760,00

Sílvio Santos Anchieta 285090 Motorista Distrito de União Bandeirantes 6,5 R$ 120,00 R$ 760,00

NOME CAD. CARGO / FUNÇÃO DESTINO QTD. V. UNT. (R$) V. TOTAL (R$)

Eli de Oliveira Facundes 317273 Secretário I Distrito de União Bandeirantes 6,5 R$ 120,00 R$ 780,00

Fabricia Rodrigues Aguirre 316267 Assessor Nível I Distrito de União Bandeirantes 6,5 R$ 120,00 R$ 780,00

Jaberson Orildo da Silva Felipe 310764 Secretário de Conselho Distrito de União Bandeirantes 6,5 R$ 120,00 R$ 780,00

Sílvio Santos Anchieta 285090 Motorista Distrito de União Bandeirantes 6,5 R$ 120,00 R$ 780,00

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR 
PORTARIA N.º 41/2020/GAB/SEMUR, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre a retificação de termos constantes na Portaria n.º 40/2020/GAB/SEMUR.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR), no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 18.03880-00/2020;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Retificar os termos constantes na Portaria nº 40/2020/GAB/SEMUR, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia –
Edição 2824 de 23/10/2020, conforme segue abaixo, os demais termos permanecem sem alteração.
 
ONDE SE LER:
 

 
LEIA-SE:
 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal – SEMUR
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